
    Nº 2199, segunda-feira, 24 de abril de 2023

DECRETO Nº 54.323, de 24 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Alex Manoel Vieira, matrícula 58.453, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016694255 e o
código CRC 194AE289.

DECRETO Nº 54.301, de 24 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de maio de 2023:

 

Elaine Winter, matrícula 55521, do cargo de Professor 1°- 5° ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016687757 e o
código CRC DAD0BF69.

DECRETO Nº 54.303, de 24 de abril de 2023.

 

Nomeia membros para compor o Comitê
Intersetorial de Acompanhamento e
Monitoramento da Política Pública para a
População em Situação de Rua - CIAMP RUA
JOINVILLE no Município de Joinville, para o
mandato 2023/2025.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
o Decreto nº 54.206, de 17 de abril de 2023,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Comitê Intersetorial de Acompanhamento
e Monitoramento da Política Pública para a População em Situação de Rua - CIAMP RUA
JOINVILLE no Município de Joinville, para um mandato de 02 (dois) anos, a partir de 04 de abril
de 2023 a 03 de abril de 2025, os seguintes membros:

 

I - Poder Público:

a) Secretaria de Assistência Social

Titular: Angela Andrea de França

Suplente: Elisabeth Deglmann da Costa

 

b) Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública

Titular: Silvia de Aguiar Zavatini

Suplente: Eduardo Ferraz dos Santos  Sontag

 

c) Secretaria da Saúde

Titular: Ana Carolina Giacomini

Suplente: Joice Pacheco

 

d) Secretaria de Educação

Titular: Josiane Meyer de Goes

Suplente: Roberta Ferreira Volobuff

 

e) Secretaria de Esportes

Titular: Franciele Souza

Suplente: Karla Borges Ghisi

 

f) Secretaria de Cultura e Turismo

Titular: Leonam Roberto Hopfer

Suplente: Não indicado

 

II - Entidades e movimentos organizados da sociedade civil:
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a) Representante de Órgão de Defesa de Direitos

Titular: Ana Carolina Gilgen

Suplente: Heloisa Bade

 

b) Representante de Comunidade Terapêutica

Titular: Roseli Aparecida Consolaro Nabozny

Suplente: Marlise Graf

 

c) Representante de Entidade de Apoio à Pessoa em Situação de Rua

Titular: Kethelyn da Silva

Suplente: Denis Francis Valin

 

d) Representante da Segurança Pública

Titular: Waldir Navarro Bezerra Junior

Suplente: Soraia Bianca Momm Rosa

 

e) Representante de Pessoa em Situação de Rua

Titular: Vicente Timóteo da Conceição

Suplente: Não indicado

 

f) Representante de Entidade Associativa

Titular: Andressa Vicente

Suplente: Não indicado

 

Art. 2º A função dos membros do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e
Monitoramento da Política Pública para a População em Situação de Rua - CIAMP RUA
JOINVILLE é considerada de relevante interesse público e não será remunerada.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 04 de abril de 2023.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016689904 e o
código CRC 2C926B78.

DECRETO Nº 54.315, de 24 de abril de 2023.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com a
Lei nº 9.366 de 13 de abril de 2023, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar
de R$ 53.973.012,60 (cinquenta e três milhões novecentos e setenta e três mil doze reais e
sessenta centavos), no orçamento vigente da Câmara de Vereadores de Joinville - CVJ e da
Secretaria da Fazenda - SEFAZ, para restabelecer as seguintes dotações orçamentárias:

 

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcionais

Programáticas
Projeto/

Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Modalidades
de Aplicação Valor R$

1001
Câmara de

Vereadores de
Joinville - CVJ

01.846.8.0.3004

Outros
Encargos
Especiais-

CVJ

0.1.00 XXX 3.3.91 R$
2.557.485,03

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.8.0.3001

Gestão da
Dívida

pública -
SEFAZ

0.1.00 485 3.3.91 R$
51.415.527,57

TOTAL R$
53.973.012,60

 

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes da anulação das seguintes dotações:

5 de 167

Nº 2199, segunda-feira, 24 de abril de 2023



U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcionais

Programáticas
Projeto/

Atividade

Fontes
de

Recursos
CR

Modalidades
de Aplicação Valor R$

1001
Câmara de

Vereadores de
Joinville - CVJ

01.846.8.0.3004

Outros
Encargos
Especiais-

CVJ

0.1.05 176 3.3.91 R$
2.557.485,03

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.843.8.0.3001

Gestão da
Dívida

pública -
SEFAZ

0.1.05 486 3.3.91 R$
51.415.527,57

TOTAL  R$
53.973.012,60

 

Art. 3º Em atendimento ao mencionado no art. 1º, será realizado o remanejamento
de recursos próprios da fonte derivada 0.1.05 – Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial ao RPPS
para a fonte 0.1.00 – Recursos Ordinários, conforme determinado no art. 4º, § 1º, da Lei nº 9.328,
de 20 de dezembro de 2022. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016693991 e o
código CRC 63CE0D52.

DECRETO Nº 54.310, de 24 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:
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- David Celso Ribeiro da Silva, matrícula 58.447, no cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016690368 e o
código CRC 42257430.

DECRETO Nº 54.316, de 24 de abril de 2023.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei Municipal nº 9.265, de 02
de setembro de 2022 e do art. 10, da Lei Municipal nº 9.328 de 20 de dezembro de 2022,
                                  

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
4.847.243,63 (quatro milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, duzentos e quarenta e três reais e
sessenta e três centavos), no orçamento vigente da Secretaria de Administração e Planejamento -
SAP, na seguinte classificação orçamentária da despesa: 
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /

Atividade
Fonte de
Recursos CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

4001

Secretaria de
Administração

e
Planejamento -

SAP

04.122.03.2.3357

Gestão de
emendas

parlamentares
e

transferências
especiais –

SAP

176 737 4.4.90 4.847.243,63

TOTAL 4.847.243,63
 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação da fonte 176 - Emendas Parlamentares Individuais
- Transferência especial (Inciso I do art. 1º EC 105/2019) e conforme inciso II, § 1º, do art. 43 da
Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito 

 

ANEXO: Demonstrativo de Excesso de Arrecadação (0016629731).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016694043 e o
código CRC 59996DAB.

DECRETO Nº 54.309, de 24 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Lucas Engel Sacht, matrícula 58.448, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
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Fundamental História.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016690349 e o
código CRC 58BCDC31.

DECRETO Nº 54.317, de 24 de abril de 2023.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.265, de 02 de
setembro de 2022 e art. 8º, da Lei Municipal nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
12.111.199,53 (doze milhões, cento e onze mil cento e noventa e nove reais e cinquenta e três
centavos) no orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana, na seguinte classificação
orçamentária da despesa:
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Unidade
Orçamentária

Nome
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
Recurso CR

Modalidade
Aplicação Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3062

Obras de artes
especiais e

macrodrenagem -
SEINFRA

100 109 3.3.90 1.200.000,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.2.3192
Zeladoria pública

- SEINFRA
100 71 3.3.90 10.911.199,53

TOTAL 12.111.199,53

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
proveniente de anulações das seguintes dotações:
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Unidade
Orçamentária

Nome
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
Recurso  CR 

Modalidade
Aplicação Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3062

Obras de artes
especiais e

macrodrenagem -
SEINFRA

100 102 4.4.90 3.557.456,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

17.512.6.1.3060
Saneamento

básico - SEINFRA
100 273 4.4.90 9.999,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

17.512.6.1.3060
Saneamento

básico - SEINFRA
100 277 3.3.90 9.999,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.453.6.1.3063
Transporte e

tráfego urbano -
SEINFRA

100 158 4.4.90 1.718.750,53

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.453.6.1.3063
Transporte e

tráfego urbano -
SEINFRA

100 162 3.3.90 2.000.000,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3064

Obras e
instalações
públicas -
SEINFRA

100 670 4.4.90 2.000.000,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

26.782.6.2.3188
Gestão da

Rodoviária -
SEINFRA

100 668 3.3.90 499.999,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

26.782.6.2.3188
Gestão da

Rodoviária -
SEINFRA

100 669 4.4.90 399.999,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.2.3191
Artefatos de
concreto -
SEINFRA

100 63 4.4.90 1.499.999,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.2.3192
Zeladoria pública

- SEINFRA
100 68 4.4.90 399.999,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.452.6.2.3194
Gestão da limpeza
urbana - SEINFRA

100 139 4.4.90 14.999,00

TOTAL 12.111.199,53

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016694123 e o
código CRC 9E4310DA.

DECRETO Nº 54.308, de 24 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Weslei Jonatan da Silva, matrícula 58.449, no cargo de Professor Educação
Infantil e Ens Fund Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016690329 e o
código CRC D5AAD1F6.
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DECRETO Nº 54.307, de 24 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Bruno Henrique de Oliveira Lopes, matrícula 58.434, no cargo de Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental Lingua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016690315 e o
código CRC E5EBF202.

DECRETO Nº 54.304, de 24 de abril de 2023.

 

Altera os suplentes dos incisos VI e VII, do art. 1º,
do Decreto nº 46.169, de 10 de fevereiro de 2022,
que nomeia membros para integrar
o Comitê Municipal de Proteção de Dados Pessoais
(CMPD) e institui a Unidade
Operacional responsável pela gestão e
implementação da Lei Geral de Proteção de Dados
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Pessoais (LGPD).
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, incisos IX e XII, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros, para complementar o mandato em
andamento, de 10/02/2022 a 10/02/2024, alterando os suplentes dos incisos VI e VII, do art. 1º, do
Decreto nº 46.169, de 10 de fevereiro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

...

VI - ...

Suplente: Giselle Mellissa dos Santos

 

VII - ...

Suplente: Denis Albino de Oliveira" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016689964 e o
código CRC 810C5D77.

DECRETO Nº 54.322, de 24 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Viviane Fonseca do Rosario, matrícula 58.451, no cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Lingua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016694245 e o
código CRC 56A68F79.

DECRETO Nº 54.312, de 24 de abril de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, no Hospital Municipal São José, a partir de 24 de abril de 2023:

 

- Karina Brodbeck Werner, do cargo de Coordenadora I de Apoio
Administrativo. 

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016691570 e o
código CRC 01DE1B81.

DECRETO Nº 54.313, de 24 de abril de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 25 de abril de 2023:

 

- Franciane Moreno, para o cargo de Coordenadora I de Apoio Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016691588 e o
código CRC BB83397D.

DECRETO Nº 54.306, de 24 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:
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- Raiane Lemke de Souza, matrícula 58.443, no cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016690301 e o
código CRC 942F8E2C.

DECRETO Nº 54.321, de 24 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Adriana Elina Mattei Ignaczuk, matrícula 58.452, no cargo de Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental Lingua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016694233 e o
código CRC A16DAA1D.

DECRETO Nº 54.320, de 24 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Indiara do Amaral Reis, matrícula 58.450, no cargo de Professor Educação
Infantil e Ens Fund Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016694218 e o
código CRC DEB36904.

DECRETO Nº 54.305, de 24 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- João Pedro Fabianno, matrícula 58.445, no cargo de Professor Educação Infantil
e Ens Fund Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016689991 e o
código CRC BE5D008E.

DECRETO Nº 54.319, de 24 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Marco Aurelio Iurk, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências da Religião.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016694195 e o
código CRC B6F3CA90.

DECRETO Nº 54.318, de 24 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de maio de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
02 de maio de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Madalena Rayol Teixeira, matrícula 58.455, para o cargo de Agente de
Combate às Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016694182 e o
código CRC 55C9FF0C.

DECRETO Nº 54.300, de 24 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de maio de 2023:

 

Tertuliano Lopes dos Santos Neto, matrícula 54.067, do cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016687733 e o
código CRC D7474F89.

DECRETO Nº 54.299, de 24 de abril de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 25 de
abril de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Roberta Barela Pimentel, matrícula 99055, do cargo de Médico Plantonista
Anestesiologista.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016687653 e o
código CRC 54E16C27.

DECRETO Nº 54.314, de 24 de abril de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 26 de abril de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 26 de abril de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Roberta Barela Pimentel, matrícula 99.683, para o cargo de Médico Plantonista
Anestesiologista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016692610 e o
código CRC 9F47F3D8.

DECRETO Nº 54.311, de 24 de abril de 2023.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de maio de 2023, na Secretaria de Educação:

 

- Edwin de Paula, matrícula 58.446, no cargo de Professor Ensino Fundamental
Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2023, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016690595 e o
código CRC B4C634E8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

 

PORTARIA Nº 279/2023

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 583/2023, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Osmar Jose Rosa, inscrita no
C.N.P.J. nº. 86.966.728/0001-98, cujo objeto é a prestação de serviço com
Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Unidade Regional de Obras.

 

 

Fiscais

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 55579.

 

Suplente
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Edson Roberto Holler - matrícula 53840;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2023, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016677833 e o
código CRC A69D136C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 347/2023 - SED.GAB

Joinville, 24 de abril de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Ana Karina de Oliveira, matrícula nº 15.470, para exercer a
função de Diretora da Escola Municipal Professora Zulma do Rosário Miranda, a partir de 25 de
abril de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2023, às 14:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016683082 e o
código CRC 82318F7B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 346/2023 - SED.GAB

Joinville, 24 de abril de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Angela Michels Andresevski, matrícula nº 32.891, para exercer a
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Professora Zulma do Rosário Miranda, a partir
de 25 de abril de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2023, às 14:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016682610 e o
código CRC 49478B85.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 344/2023 - SED.GAB

 

Nomeia os membros da Comissão de
Acompanhamento dos Resultados Educacionais,
instituída no Decreto nº 49.309 de 2022.
 

O Secretário Municipal de Educação de Joinville, no exercício de suas
atribuições, conforme Decreto no 40.301, de 04 de janeiro de 2021, faz saber que:

 

Art. 1º Para fins da Lei Municipal nº 9214/2022 e do Decreto nº 49.309/2022,
nomeia os seguintes servidores para a Comissão de Acompanhamento dos Resultados
Educacionais:

 

I. José Victor Gonçalves Martins, de matrícula 56630, da Gerência de
Planejamento;

II. Artur Nagel, de matrícula 37020, da Coordenação de Matrícula;

III. Geovani Antônio dos Santos, de matrícula 43585, da Gerência Gestão de
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Pessoas;

IV. Silvana Maria da Silva Ravache, de matrícula 54819, da Gerência de Ensino;

V. Otavio Koneski Westphal, de matrícula 53900, da Gerência de Formação e
Avaliação.

 

Art. 2º – Revoga-se a Portaria nº 911/2022 – SED.GAB, de 22/11/2022.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2023, às 14:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016681070 e o
código CRC 438D2D7A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 345/2023 - SED.GAB  

Joinville, 24 de abril de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Angela Michels Andresevski, matrícula nº 32.891, da função de
Diretora da Escola Municipal Professora Zulma do Rosário Miranda, em 24 de abril de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2023, às 14:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016682531 e o
código CRC 976A031B.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 41/2023

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação - Recursos do Fundo da
Infância e Adolescência.

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições e,
considerando os termos de colaboração firmados entre esta, a Prefeitura Municipal de Joinville e as
Organizações da Sociedade Civil - OSC e instituições privadas, comunitárias, filantrópicas e/ou
confessionais, sem fins lucrativos, regularmente constituídas e inscritas no Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, que necessitam de acompanhamento, validação e
emissão de parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação - Recursos do Fundo da Infância e
Adolescência, nos termos do Edital de Chamamento Público n° 4/2021 (Edital SEI Nº
0010883984/2021 - SAP.UPL).  

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação - Recursos do Fundo da Infância e Adolescência:

 

I - Representantes da Secretaria de Assistência Social:

a) Bárbara Emanuelle Barboza da Silva - matrícula 43.283

b) Jaqueline Andrea Moreira Massaini Mira - matrícula 24.520

c) Jonas Roberto de Lima - matrícula 46.795

d) Rafael Feijo Vieira Vecchietti - matrícula 48.010

e) Samille Mara Perozin - matrícula 45.050

 

II - Representante do CMDCA

a)  - Flávia Tavares Soares - matrícula 53.106

 

Art. 2° Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação - Recursos do
Fundo da Infância e Adolescência:
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I - Monitorar, fiscalizar e avaliar as parcerias celebradas por meio de Termos de
Colaboração e Parceria;

II - Realizar, a qualquer tempo, visitas de monitoramento, fiscalização, orientação
e avaliação das ações realizadas pelas Organizações da Sociedade Civil - OSC, no que tange aos
aspectos de execução do projeto, atendimento ao usuário e as demais atividades inerentes ao objeto
do Termo firmado e ao aprimoramento das ações emitindo ao final da visita Relatório de Visita
Técnica e Fiscalização;

III - Reunir-se, mensalmente, para analisar a documentação encaminhada pela
Organização da Sociedade Civil - OSC:

a) Relatório de execução física;

b) Lista de usuários;

c) Lista de presença;

d) Cronograma de atividades;

e) Outros documentos relacionados à execução do objeto.

IV - Propor adequações necessárias com o objetivo de alcançar a meta e a
qualidade dos atendimentos, diante da execução das ações e/ou atividades prestadas, definindo
prazos para as adequações, quando necessário;

V - Sugerir ações que propiciem a melhoria na execução do Termo de
Colaboração / Parceria;

VI - Emitir Relatório Mensal Técnico de Monitoramento com parecer conclusivo
com a informação se a Organização da Sociedade Civil - OSC atende totalmente, ou, não atende às
obrigações referentes ao mês de análise, o qual deverá conter também no documento emitido:

a) A avaliação dos resultados alcançados;

b) As recomendações, críticas e sugestões feitas pela Comissão, quando
necessário;

c) Indicar, se for o caso, as adequações feitas pela Organização da Sociedade
Civil - OSC conforme orientação e/ou notificação realizada pela Comissão;

VII - Registrar as manifestações decorrentes do Termo de Colaboração / Parceria
no respectivo processo eletrônico de informação oficial do Município, devendo quaisquer
documento de comunicação ser autuado no próprio sistema.

VIII - Informar a Organização da Sociedade Civil - OSC que as tratativas quanto
a dúvidas, orientações, irregularidades e sugestões relacionadas ao Termo de Colaboração / Parceria
sejam realizadas, oficialmente, devidamente assinada pelo representante legal da instituição;

IX - Orientar a Organização da Sociedade Civil - OSC, formalmente, quanto a
dúvidas, orientações, irregularidades e sugestões relacionadas ao Termo de Colaboração / Parceria;

X - Notificar a Organização da Sociedade Civil - OSC, no caso de possíveis
irregularidades na execução ou na inexecução do objeto ou no cumprimento das cláusulas do termo
de colaboração e parceria assinalando prazo para resposta e/ou adequação.

XI - Responder a Organização da Sociedade Civil - OSC, formalmente, quando
houver solicitação, por parte da Comissão ou de pedido desta, de orientação ou no envio de
notificação pela Comissão, quando necessário;

XII - Instituir, em conjunto com a Gerência da Unidade de Planejamento e
Gestão da Secretaria de Assistência Social, procedimentos e fluxos para regulação e verificação do
cumprimento das metas e objetivos constantes no Termo de Colaboração / Parceria;
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XIII - Reunir-se, uma vez no semestre ou quando necessário, com representantes
da Unidade de Administração e Finanças, da Unidade de Planejamento e Gestão da Secretaria de
Assistência Social, com o objetivo de:

a) Acompanhar e avaliar o grau de alcance das metas;

b) Analisar o Plano de Trabalho e demais documentos, e caso necessário, indicar
procedimentos para adequações para devida execução do objeto ou para aprimorar o cumprimento
das cláusulas do Termo de Colaboração e Parceria;

XIV - Comunicar o Gestor da Parceria/Secretário da Pasta, no caso da
Organização da Sociedade Civil - OSC não sanar as irregularidades apontadas, por meio das
orientações e das notificações, para que este informe a Secretaria de Administração e Planejamento
para tomar as medidas cabíveis;

XV - Solicitar durante a execução da parceria, diligências, inclusive solicitação de
documentos, destinadas a esclarecer a execução da parceria, bem como solicitar a órgãos
competentes colaborações que se fizerem necessárias para subsidiar qualquer decisão.

Art. 3º  Revoga-se a Portaria nº 11/2023. 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 20/04/2023, às 20:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016088710 e o
código CRC 6D25FC3D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URS/SEINFRA.URS.NAD

Portaria nº 278/2023/URS

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício
de suas atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº
196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 472/2023 - Kandir Transportes e Serviços Ltda, cujo
objeto refere-se à Prestação de serviço de Rolo Compactador, para
atender os serviços  de zeladoria pública, realizado pela Unidade
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Regional de Obras Sul, nas suas respectivas áreas de abrangência,
na forma do Pregão Eletrônico nº 725/2022, ficando assim constituída:

 

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

 

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
                            Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663.

Suplentes
Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869 

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.

Lais Lessenko, matrícula nº 45.386

 

Atenciosamente, 

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2023, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016667025 e o
código CRC 487FDB15.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 342/2023 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do  Centro de
Educação Infantil Antônio Bruhmuller.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Vera Simone Vieira Tantsch   -
matrícula: 15793; Ereni Carmo de Lima Telles - matricula 35911 e  Eva Cristina Cristina da Silva
Borba - matricula  14567, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais do Centro de Educação Infantil Antônio Brumuller.

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2023, às 14:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016680254 e o
código CRC E2EFAE4A.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 564/2023

 

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDOR.

 

 

A Secretária de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Fica cedido o servidor público municipal Newton Cesar Tonato,
matrícula 99.302, no cargo de Agente Administrativo, pertencente ao quadro efetivo do Hospital
Municipal São José, para a Secretaria de Estado da Saúde/ Maternidade Darcy Vargas para
exercício de cargo comissionado, em conformidade com a Lei Complementar nº 266, de 05 de abril
de 2008, artigo 38, de acordo com Ofício GABGOV Nº54/2023 SEI 0016242808.

 

Art. 2º. O ato de cedência não acarretará ônus ao Município de Joinville,
competindo ao Governo do Estado de Santa Catarina/Maternidade Darcy Vargas, a
responsabilidade pelo ressarcimento da remuneração do cargo  ocupado pelo servidor no Município
de Joinville, pelo valor da contribuição previdenciária do servidor e da parcela patronal, bem como
eventual valor de auxílio alimentação, conforme valores informados pelo Município de Joinville.

§ 1. Fica assegurada ao servidor a remuneração do cargo efetivo do Município de
Joinville, cabendo tão somente ao Governo do Estado de Santa Catarina
/Maternidade Darcy Vargas realizar o reembolso ao Município.

§ 2. O reembolso ao Município de Joinville deverá ocorrer junto ao Banco do
Brasil, agência 3155-0, conta corrente 6118-2, até o dia 15 (quinze) do mesmo
mês da folha de pagamento do servidor cedido.

§ 3. O reembolso de ônus não previstos na folha de pagamento ocorrerá em 10
(dez) dias úteis, após a comprovação da despesa.

 

Art. 3º. De acordo com essa portaria ficam instituídas as obrigações.

 

I – DO MUNICÍPIO:

34 de 167

Nº 2199, segunda-feira, 24 de abril de 2023



a. Disponibilizar o servidor.

b. Manter as vantagens estatutárias e do Plano de Carreira do Servidor, contando
o seu tempo de serviço do Governo do Estado de Santa Catarina /Maternidade Darcy Vargas para
todos os fins.

c. Apurar a ocorrência de eventuais faltas disciplinares do servidor.

d. Disponibilizar o servidor para o cumprimento dos dias trabalhados em acordo
ao calendário do Governo do Estado de Santa Catarina /Maternidade Darcy Vargas.

e. Assegurar ao servidor, retorno ao exercício do seu cargo.

 

II – DO  GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
/MATERNIDADE DARCY VARGAS:

a. Fazer a avaliação periódica do servidor, nos termos da legislação municipal a
respeito e encaminhar os documentos à Secretaria de Gestão de Pessoas do Município de Joinville.

b. Comunicar ao Município de Joinville a ocorrência de eventuais faltas
disciplinares.

c. Realizar mensalmente o ressarcimento ao Município de Joinville dos ônus
decorrentes da presente cessão, nos termos do Art. 2º. deste instrumento, sendo que a inadimplência
de 03 (três) meses incorrerá na rescisão da presente cessão, mediante notificação por escrito.

 

Art. 4º. O período de cessão do servidor terá início a partir de 09/01/2023 até
31/12/2024, podendo ser renovado mediante nova solicitação.

 

Art. 5º. É facultativo aos interessados promover o distrato da presente cessão, a
qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles,
mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada
qual tão-somente a responsabilidade pelas obrigações assumidas e vantagens auferidas no período
anterior à notificação.

 

Art. 6º. Fica designado o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de
qualquer outro, para resolver as questões que não puderem ser resolvidas administrativamente.

 

Art. 7º. Revoga-se a Portaria 263/2023, publicada em 09 de fevereiro de 2023.

 

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 09 de janeiro de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 14:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016686053 e o
código CRC CE0956C6.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 117/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.292273-8, em face da
empresa Brufipe Materiais Eletricos Eireli (CNPJ nº 23.200.052/0001-07), para apuração de
eventual irregularidade na documentação de habilitação apresentada no âmbito do Edital de Pregão
Eletrônico nº 475/2022, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0016659844 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 20/04/2023.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.292273-8 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
074/2023 (0016182164), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2172,
em 14 de março de 2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 07:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016671730 e o
código CRC 2C136D20.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 146/2023
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Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 24 de
abril de 2023:

 

- Volnei Francisco Batista, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador
Henrique Ludwigo Deckmann.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 24 de abril de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/04/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016694360 e o
código CRC 0ECBF9C3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 348/2023 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
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Municipal Evaldo Koehler.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Ivonete Alves   - Matricula nº 55.305;
Cristiane da Silva de Andrade  - Matricula nº 49.712 e  Tarcizia  Fernanda Brito de Queiroz -
Matricula nº 57.510, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais da Escola Municipal Evaldo Koehler.

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº  213/2022-SED.GAB, de  07/03/2022.

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2023, às 14:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016683397 e o
código CRC BE9FD22F.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 041, DE 24 DE ABRIL DE 2023
 

Constitui Comissão a Comissão de Acompanhamento
e Fiscalização do Contrato nº  008/2023, firmado com
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a empresa ALIANÇA AR CONDICIONADO E
ELÉTRICA LTDA.
 
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º. Fica constituída a  Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato nº
008/2023, firmado com a empresa  ALIANÇA AR CONDICIONADO E ELÉTRICA LTDA,
cujo objeto se refere à contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de limpeza,
manutenção preventiva e corretiva nos condicionadores de ar instalados no prédio sede do Ipreville
e nas salas locadas sobreloja e 201, ambas localizadas no Edifício Freitag., composta pelos
seguintes membros: 

a) Miles Babireski, matrícula 122;

b) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matricula 128;

c) Geovana de Carvalho da Silva, matricula 61;

d) Suplente: Priscila Wandersee de Souza, matrícula 101.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

b) Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017 SEI 1219308, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994 de 31
de outubro de 2017 SEI 1219451, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria;

c) Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021 SEI 0010227106, da
Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907 de 26 de agosto de
2021 SEI 0010264986, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

d) Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras estabelecidas no instrumento contratual; 

e) Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela
CONTRATADA quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do
serviço prestado;

f) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente.

g) A emissão de Pré Empenho;

h) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

i) Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;
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j)  Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

k) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

l) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

m) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

n) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

o) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

p) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

q) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir
de 19 de abril de 2023.

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016678278 e o
código CRC 3116FAB6.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 065/2023

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato nº 546/2023 firmado com
a empresa Polimpressos Serviços Gráficos Ltda.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 546/2023 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Meio
Ambiente/ Fundo Municipal do Meio Ambiente e a empresa  Polimpressos Serviços Gráficos
Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.292.313/0001-75 cujo objeto é a contratação de empresa
para confecção de material gráfico (Caixas para mudas Programa ADOTE UMA ÁRVORE) para
a Secretaria de  Meio Ambiente - SAMA na forma do Pregão Eletrônico nº 822/2022.

Fiscal Requisitante:

Magda Cristina Villanueva Franco, matrícula 47049 - Titular;

Carla Caroline Correia, matrícula 57961 - Suplente.

 

Fiscais Técnico:

Jessica Eliza de Oliveira Nava,  matrícula 44160  - Titular;

Fernanda Gabriela Wulff Fiore, matrícula 43713 - Suplente.

 

Fiscais Administrativo:

Juliana Rocha de Alcântara , matrícula 43664 - Titular;

Ketlin Sabrina Marques Paes Rech, matrícula 43581 – Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.
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Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016659994 e o
código CRC FAF9DA7B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 343/2023 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Professora Isabel Silveira Machado.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores: Eronilda Schreiber Cordeiro, matrícula -
27907; Leocadia Cristina Wirth Schroeder -26550 e Michelle Eichstaedt Zismann da Silva - 43040
, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Professora Isabel Silveira Machado.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº 811/2021 - SED.GAB, de 10/08/2021 .
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Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2023, às 14:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016680441 e o
código CRC B6264CF6.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 066/2023

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do do
Termo de Contrato nº 702/2022 firmado com a
empresa Detzel Consultores Associados S/S.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 702/2022 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Meio
Ambiente/ Fundo Municipal do Meio Ambiente e a empresa  Detzel Consultores Associados
S/S,  inscrita no CNPJ nº 07.183.414/0001-42, para acompanhamento dos serviços técnicos
especializados para elaboração do Plano de Manejo para a Unidade de Conservação Reserva de
Desenvolvimento Sustentável (RDS) da Ilha do Morro do Amaral, na forma da Concorrência nº
126/2022.

Fiscal Requisitante:

Magda Cristina Villanueva Franco, matrícula 47049 - Titular;

Carla Caroline Correia, matrícula 57961 - Suplente.

 

Fiscais Técnico:

Cristina Henning da Costa, matrícula 46114 -Titular;
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Pryscilla Manarin Dzazio, matrícula 41322 -Titular;

Flávia Luiza Colla, matrícula 46533 -Titular;

Luis Gustavo Ravazolo, matrícula 41891 -Titular;

André Trento Michels, matrícula 40746 - Suplente;

Josimar Neumann, matricula 44845 - Suplente.

 

Fiscais Administrativo:

Juliana Rocha de Alcântara , matrícula 43664 - Titular;

Ketlin Sabrina Marques Paes Rech, matrícula 43581 – Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria SAMA nº 165/2022 publicada em 11/10/2022..
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016683515 e o
código CRC 0D4E3622.

 

EDITAL SEI Nº 0016678633/2023 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
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LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
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O
DE TRÂNSITO Nº  8806 591 / 2022

 

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
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INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 592 / 2022

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0016678639.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 24/04/2023, às 10:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016678633 e o
código CRC 4DA6FAFB.

 

EXTRATO SEI Nº 0014930662/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0014930551/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.053849-1.
Autuado (a): Paulo Schell.
Auto de Infração Ambiental n.º 11480/21.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
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povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014930662 e o
código CRC 1CAF0644.

 

EXTRATO SEI Nº 0016503520/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016503241/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.261979-2.
Autuado (a): Jean Carlos Roveda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2619/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento do Processo Administrativo Ambiental nº
0383/14 (21.0.115378-0).
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Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1 . Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença
de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016503520 e o
código CRC 228F7BA5.

 

EXTRATO SEI Nº 0016515330/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016514839/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.344598-4.
Autuado (a): Hidefran Ferramentaria Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2551/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO, através da regularização do PRAD no curso do PROCESSO SEI Nº
 21.0.107884-2.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016515330 e o
código CRC E8EACC41.

 

EXTRATO SEI Nº 0016504832/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016504545/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.282860-0.
Autuado (a): José Fix Neto.
Auto de Infração Ambiental n.º 2726/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016504832 e o
código CRC F6F1BBEB.

 

EXTRATO SEI Nº 0016505881/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016505794/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.236495-6.
Autuado (a): Patrícia Gonçalves de Souza.
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Auto de Infração Ambiental n.º 2712/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016505881 e o
código CRC 7BB95FC1.

 

EXTRATO SEI Nº 0016518447/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016518336/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.234304-5.
Autuado (a): Fabrales Administradora de Bens Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2991/22.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental ( 0016401412).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto
de Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar a
vegetação suprimida irregularmente em área rural (Lei Federal n. 11.428/06). 2 . Comprovar no
presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016518447 e o
código CRC 57A82574.

 

EXTRATO SEI Nº 0016535279/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016534667/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.115106-1.
Autuado (a): Valentin Dagnoni.
Auto de Infração Ambiental n.º 3197/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016535279 e o
código CRC EE362423.

 

EXTRATO SEI Nº 0016544565/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
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Nº 0016544293/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.162788-0.
Autuado (a): Gabarito Construções Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 0047.ED/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016544565 e o
código CRC FDA87D98.

 

EXTRATO SEI Nº 0016556144/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016555523/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.024331-0.
Autuado (a): Agnaldo Pereira.
Auto de Infração Ambiental n.º 2963/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental ( 0016544756) e
determino a REMESSA do presente processo administrativo à Secretaria de Administração e
Planejamento para a tomada das medidas que enteder cabíveis, tendo em vista que aquele imóvel
pertence à este Município.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016556144 e o
código CRC 0179A12F.

 

EXTRATO SEI Nº 0016561153/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 12 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016558744/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.153254-5.
Autuado (a): Casaplana Empreendimentos Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 0044.ED/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e, tendo sido
constatado o pagamento desta, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº
 22.0.153254-5.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016561153 e o
código CRC D9C1390C.

 

EXTRATO SEI Nº 0016648028/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de abril de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 657/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana/Unidade Regional de Obras Sudoeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz
Correia de Sá, e o Sr. Aristides Waldir Devegili, CPF n.o 472.564.869-87 e Sra. Sônia Regina
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Schenkel Devegili, CPF no 510.857.809-10,  que versa sobre a locação de imóvel para sediar a
Unidade Operacional da Subprefeitura Região Sudoeste – SPSO - na forma da Dispensa de
Licitação n° 339/2020. O Município apostila o contrato reajustando-o considerando o percentual
do IPCA em 5,90% (cinco inteiros e noventa centésimos por cento), referente ao período
acumulado de dezembro/2021 à novembro/2022, conforme documento SEI nº 0016139081. I.
Alterando assim, o valor mensal do aluguel de R$ 6.644,40 (seis mil seiscentos e quarenta e quatro
reais e quarenta centavos) para R$ 7.036,42 (sete mil trinta e seis reais e quarenta e dois centavos).
II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação do locador através do documento SEI nº 0016139081,
com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana/Unidade Regional de Obras
Sudoeste através da Solicitação de Reajuste nº 0016476049, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Quarta - "Subitem 4.6, Aditivo SEI nº 0011127093 – O valor do contrato poderá ser
reajustado após 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste
instrumento, pelo índice IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado, ou outro que venha a
substituí-lo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.". III. Os efeitos do presente termo
retroagem à dezembro/2022, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
1.528,88 (um mil quinhentos e vinte e oito reais e oitenta e oito centavos), que corresponde à
diferença de faturas emitidas entre os períodos de 04/12/2022 à 31/03/2023, conforme Informação
nº 0016628653 - SAP.CTR.AAC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2023, às 23:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 07:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016648028 e o
código CRC 8EC04B3D.

 

EXTRATO SEI Nº 0016565243/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016565001/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.168871-5.
Autuado (a): RSN Empreendimentos e Participações Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3198/22.

 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 06 (seis) UPM’s, tendo em vista que não foi capitulada a agravante prevista no inciso IX
do artigo 137 da LC nº 29/96 e o autuado procedeu a regularização da situação, ainda que
posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016565243 e o
código CRC 364C04B8.

 

EXTRATO SEI Nº 0016566231/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016566027/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 19.0.169788-3.
Autuado (a): Leonel Nemézio Pereira.
Auto de Infração Ambiental n.º 0085CL/19.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da ANÁLISE SEI Nº 0016527423/2023 -
SAMA.UAT.AVE.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 

1. Considerando que o imóvel está situado em unidade de conservação ambiental, deverá ser
realizado o plantio de 10 (dez) mudas de árvores nativas no imóvel (preferencialmente frutíferas
de pequeno ou médio porte).

2. Deverá ser apresentado relatório de plantio nos termos do artigo 20, § 3º,  da Instrução
Normativa SAMA nº 09/2021.

3. Realizar a doação de 20 (vinte) mudas de espécies nativas, com as seguintes especificações:

ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo;
Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande.

Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10
mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas.

TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta centímetros).

ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura de 14 a 15 cm
e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com 1/3 argila, 1/3
areia, 1/3 matéria orgânica.

IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica,
presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e
responsável técnico.

TRANSPORTE: As mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com
capacidade mínima de 15 e máxima de 35 mudas.

ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às 12:00 horas, na
Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na Rodovia SC 418,
Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de doação (carimbo e
assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o presente documento no
local da entrega para conferência pela equipe da Unidade.

4. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou
DANFE) em nome do Requerente.

5. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada,
juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
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autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville  (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016566231 e o
código CRC 9735E2B3.

 

EXTRATO SEI Nº 0016571782/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de abril de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº
0016570960/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.140211-7.
Autuado (a): Hatus Construtora e Incorporadora Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3784/13.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental ( 0016570679) e
da ANÁLISE SEI Nº 0016549038/2023 - SAMA.UAT.AVE.
Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:
1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de
Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
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acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).
2. Efetuar a averbação de área de manutenção florestal de 250,00 m², a ser averbada na matrícula
do imóvel onde ocorreu a supressão. A área a ser averbada deverá possuir cobertura florestal nativa.
Apresentar matrícula com a averbação.
3. Efetuar a compensação ambiental mediante a averbação de uma área de 480,00 m², com as
mesmas características ecológicas da área suprimida. Apresentar matrícula com a averbação.
4. Efetuar a reposição florestal, mediante a aquisição de créditos de reposição florestal no volume de
5,28 m³. Apresentar comprovante de aquisição/transferência.
5. Realizar a doação de 150 (cento e cinquenta) mudas da espécie Euterpe edulis.
6. Realizar a doação de 50 (cinquenta) mudas de espécies nativas, com as seguintes
especificações:
ESPÉCIES: Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo;
Ingá-Feijão; Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande.
Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 3 espécies até 50 mudas.
TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta centímetros).
ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura de 14 a 15 cm e
diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com 1/3 argila, 1/3
areia, 1/3 matéria orgânica.
IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica,
presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e
responsável técnico.
TRANSPORTE: As mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com
capacidade mínima de 15 e máxima de 35 mudas.
ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às 12:00 horas, na
Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na Rodovia SC 418,
Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de doação (carimbo e
assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o presente documento no
local da entrega para conferência pela equipe da Unidade.
7. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou
DANFE) em nome do Requerente.
8. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada,
juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.
 
A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise
dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação
de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016571782 e o
código CRC 7689C722.

 

EXTRATO SEI Nº 0016581754/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016581594/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.342222-4.
Autuado (a): Mezo Bar Lounge e Eventos Corporation Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 11686/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016581754 e o
código CRC 7D4774FB.

 

EXTRATO SEI Nº 0016589578/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016589268/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.262305-6.
Autuado (a): Clelio Luis Lopatiuk.
Auto de Infração Ambiental n.º 2633/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
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à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016589578 e o
código CRC 5F78B1D4.

 

EXTRATO SEI Nº 0016595562/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0016595093/2023 - SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.258777-7.
Autuado (a): Emílio Benkendorf.
Auto de Infração Ambiental n.º 2637/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade,

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
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poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016595562 e o
código CRC 7E47514E.

 

EXTRATO SEI Nº 0016598409/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016598144/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.258791-2.
Autuado (a): Célio Claudio Fernandes Gomes.
Auto de Infração Ambiental n.º 2638/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville  (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
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querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016598409 e o
código CRC 171B4848.

 

EXTRATO SEI Nº 0016600520/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº
0016600401/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.258766-1.
Autuado (a): CCMRS Participações Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2635/22.
 
DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, registrando-se a
ocorrência do pagamento desta, e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma do julgamento
proferido no Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.123762-9.
Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:
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1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de
Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).
 
A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise
dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação
de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016600520 e o
código CRC FBF17E32.

 

EXTRATO SEI Nº 0016601544/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0016601439/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 22.0.294427-8.
Autuado (a): Gilson Roberto Fierl.
Auto de Infração Ambiental n.º 2868/22.
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DECISÃO ela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016601544 e o
código CRC 9086FAF4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016644082/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de abril de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 040/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: K3 MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
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CNPJ: 36.418.635/0001-50

OBJETO: AQUISIÇÃO DE QUADROS DE COMANDO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023

VIGÊNCIA: 90 (NOVENTA) DIAS

VALOR: R$ 19.879,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/04/2023, às 16:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 20/04/2023, às 07:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/04/2023, às 09:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016644082 e o
código CRC D68E52E1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016638709/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 045/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: INDFLOW EQUIPAMENTO INDUSTRIAIS LTDA

CNPJ: 30.388.178/0001-12

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDIDOR DE VAZÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023

VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

VALOR: R$ 4.500,00
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/04/2023, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 20/04/2023, às 07:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/04/2023, às 09:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016638709 e o
código CRC E345315C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016655714/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de abril de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE ACORDO ADMINISTRATIVO PARA INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO
ADMINISTRATIVA PERPÉTUA, com os seguintes dados:

CONTRATADA: KROVILLE INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS
RODOVIÁRIOS LTDA - ME

CNPJ: 00.863.317/0001-51

OBJETO:  Instituir servidão administrativa perpétua onerosa em imóvel de propriedade da
SERVIENTE, situado no alinhamento da BR 101, Rua Parati, n° 5.704, Bairro Nova Brasília
Joinville/SC; inscrição imobiliária n. 13-00-33-25-0569.000, Matrícula n. 19.406, do 2ª Ofício de
Registro de Imóveis de Joinville/SC, livre de ônus ou quaisquer dívidas, devidamente especificada
no art. 1º do Decreto nº 51.965 de 04 de janeiro de 2023, para passagem de adutora de
abastecimento de água.

VALOR:  R$ 48.584,98 (quarenta e oito mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e oito
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 19/04/2023, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/04/2023, às 09:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/04/2023, às 16:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016655714 e o
código CRC E1978F64.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0016665302/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
558/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Khronos
Segurança Privada Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.629.488/0001-71, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Pedro Paulo Correa de Souza, Sra. Marileia Beninca de Souza e pessoa jurídica
KPS Participações Ltda, neste ato representada pela Sra. Marileia Beninca de Souza, que versa
sobre a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de segurança
desarmada para eventos da Secretaria de Cultura e Turismo - na forma do Pregão Eletrônico
nº 492/2022, assinado em 18/04/2023, com a vigência  até 31 de dezembro de 2023, no valor de
R$ 161.395,38 (cento e sessenta e um mil trezentos e noventa e cinco reais e trinta e oito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2023, às 23:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 07:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016665302 e o
código CRC 44A6654F.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0016619697/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2023, destinada à
AQUISIÇÃO DE ATUADORES ELÉTRICOS, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: COESTER AUTOMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
88.000.955/0001-90.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5687.

DATA: 17/04/2023.

PRAZO: 220 (duzentos e vinte) dias.

VALOR: R$ 1.853.684,03 (um milhão, oitocentos e cinquenta e três mil seiscentos e oitenta e
quatro reais e três centavos).

CÓDIGO TCE/SC: CB6631F01E71A042AF022E71D906B52732310AF1

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 19/04/2023, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 20/04/2023, às 16:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/04/2023, às 18:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/04/2023, às 08:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016619697 e o
código CRC 83F11380.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016681316/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0016680424/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  0795/17 SEI 20.0.183834-9
Autuado (a): Jonatan Kleyton Baumer
Auto de Infração Ambiental n° SEI 1792/17
Relator (a): Claudia Márcia Lima Carvalho Santos
Data do Julgamento: 19/04/2023 ATA 0016659461
DECISÃO: Concluiu o Relator pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016681316 e o
código CRC 7AA8CDF0.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016688355/2023 - SAMA.UAC
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Joinville, 24 de abril de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0016688301/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  22.0.322656-5
Autuado (a): Alice Vanderlinde Machado
Auto de Infração Ambiental n° SEI 6104/20
Relator (a): Tiago Corrente Medeiros 
Data do Julgamento: 19/04/2023 ATA 0016659461
DECISÃO: Concluiu o Relator pela Conversão da penalidade aplicada em 1ª Instância
Administrativa, em ADVERTÊNCIA por escrito. Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 13:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016688355 e o
código CRC 8709B10A.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016688270/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
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de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0016688207/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  22.0.294463-4
Autuado (a): Marcia Regina Heise Simm
Auto de Infração Ambiental n° SEI 6032/2020
Relator (a): Tiago Corrente Medeiros 
Data do Julgamento: 19/04/2023 ATA 0016659461
DECISÃO: Concluiu o Relator pela Conversão da penalidade aplicada em 1ª Instância
Administrativa, em ADVERTÊNCIA por escrito. Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016688270 e o
código CRC C2BDE22D.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016688168/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0016688127/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n°  22.0.287329-0
Autuado (a): Alessandra de Liz Schmoeller
Auto de Infração Ambiental n° SEI 6025/2020
Relator (a): Tiago Corrente Medeiros 
Data do Julgamento: 19/04/2023 ATA 0016659461
DECISÃO: Concluiu o Relator pela Conversão da penalidade aplicada em 1ª Instância
Administrativa, em ADVERTÊNCIA por escrito. Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016688168 e o
código CRC 961DFD28.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016685883/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0016683967/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  20.0.124032-0
Autuado (a): Osmar Trapp
Auto de Infração Ambiental n° SEI 6019/20
Relator (a): Tiago Corrente Medeiros 
Data do Julgamento: 19/04/2023 ATA 0016659461
DECISÃO: Concluiu o Relator pela Conversão da penalidade aplicada em 1ª Instância
Administrativa, em ADVERTÊNCIA por escrito. Colocado o processo em discussão e votação foi
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aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 13:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016685883 e o
código CRC 1B1887E8.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016687788/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0016686104/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  0328/18 SEI 21.0.147764-0
Autuado (a): Vandir Becker
Auto de Infração Ambiental n° SEI 3997/18
Relator (a): Tiago Corrente Medeiros 
Data do Julgamento: 19/04/2023 ATA 0016659461
DECISÃO: Concluiu o Relator pela Conversão da penalidade aplicada em 1ª Instância
Administrativa, em ADVERTÊNCIA por escrito. Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 13:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016687788 e o
código CRC DF924376.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016679309/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0016679185/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  0690/18 SEI 21.0.195404-9
Autuado (a): Joel Carlos da Cunha
Auto de Infração Ambiental n° SEI 2891/18
Relator (a): Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 19/04/2023 ATA 0016659461
DECISÃO: Concluiu o Relator pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016679309 e o
código CRC 97FCA923.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016679090/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0016678816/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  0138/18 SEI 21.0.197627-1
Autuado (a): Cesar Jones Vieira 
Auto de Infração Ambiental n° SEI 0127/18
Relator (a): Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 19/04/2023 ATA 0016659461
DECISÃO: Concluiu o Relator pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa aplicada em 1ª
Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer
relatado, por maioria de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 08:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016679090 e o
código CRC 3EFA3642.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016679982/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0016679377/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  0377/17 SEI 20.0.186251-7
Autuado (a): JOS Incorporadora e Construtora Eireli
Auto de Infração Ambiental n° SEI 1991/17
Relator (a): Claudia Márcia Lima Carvalho Santos
Data do Julgamento: 19/04/2023 ATA 0016659461
DECISÃO: Concluiu o Relator pela REDUÇÃO da penalidade de multa de 10(dez) UPMs, para
01(uma) UPM. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016679982 e o
código CRC D6C61905.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0016680187/2023 - SAMA.UAC
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Joinville, 24 de abril de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0016680048/2023- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  0932/17 SEI 20.0.184346-6
Autuado (a): Mário Leandro Damas
Auto de Infração Ambiental n° SEI 1776/17
Relator (a): Claudia Márcia Lima Carvalho Santos
Data do Julgamento: 19/04/2023 ATA 0016659461
DECISÃO: Concluiu o Relator pelo CANCELAMENTO da penalidade de multa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.
 
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016680187 e o
código CRC 0C65FB31.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016683148/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 187/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PREFAC IMPERMEABILIZACOES LTDA;

CNPJ: 03.102.119/0001-63;
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OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 4 (quatro) meses,
contados a partir de 06/02/2023 e 25/04/2023, respectivamente, os quais passam a vencer em
06/06/2023 e 25/08/2023;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
040/22;

VIGÊNCIA: 25/08/2023.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 24/04/2023, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/04/2023, às 16:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016683148 e o
código CRC 830CB07D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0016660700/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Convênio de Assistência à Saúde nº
069/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a Instituição Bethesda – Hospital
Bethesda.

Objeto: Prorrogar a vigência do Convênio de Assistência à Saúde pelo período
de 05 (cinco) meses, conforme solicitação da Secretaria de Saúde e da Instituição.

Valor:  R$ 2.432.150,00 (dois milhões, quatrocentos e trinta e dois mil, cento e
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cinquenta reais).

Data de assinatura: Joinville, 20 de abril de 2023.

Vigência: 05 (cinco) meses a partir de 01/05/2023.

Signatários: Andrei Popovski Kolaceke, e, Jocelita Cardozo Colagrande, pelo
Município/Secretaria/FMS, e, Valmir Sebastião Bruske, pelo Bethesda.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 20/04/2023, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016660700 e o
código CRC E40DD099.

ATA SEI

ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA (11ª) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO
DE ANALISE DO

PROGRAMA BOLSA DESPORTIVA E PARADESPORTIVA
 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril de dois mil e vinte e três, reuniram-se na sede da
Secretaria de Esportes de Joinville, às 08h30, os componentes da Comissão de Análise do Programa
Bolsa Desportiva e Paradesportiva, sendo estes: Carlos Huller (via Google meeting), Giancarlos
Gonçalves Acuna Ramirez (via Google meeting), Marjorie Battistella (via google meeting),
Rosicler Ravache  e Vanessa Juliana da Silva. A Presidente deu boas vindas a todos e informou
sobre a ata do dia, sendo esta: Avaliação dos Recursos recebidos. A comissão realizou a análise dos
recursos apresentados, e não houve alteração nos resultados anteriores.

 

Sem mais assuntos, a Presidente agradeceu os presentes e encerrou a reunião, finalizando a presente
ata que será assinada por todos os presentes. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Juliana da Silva,
Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rosicler Ravache,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Huller, Servidor(a)
Público(a), em 24/04/2023, às 09:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marjorie Battistella,
Coordenador (a), em 24/04/2023, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016679202 e o
código CRC 0D13B68C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016688387/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAYRA VARGAS CARDOZO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 13:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016688387 e o
código CRC 7A0EA549.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016687575/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIA TATIANA MOREIRA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 12:25, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016687575 e o
código CRC 27C5C6E3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016687116/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RENAN GIROTI no Processo Seletivo - Edital 004-
2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 12:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016687116 e o
código CRC D1696D53.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016689126/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA GABRIELI WEIRICH DA CUNHA no
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Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 13:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016689126 e o
código CRC 04A99F36.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016687439/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA TORRES NERI no Processo Seletivo -
 Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 12:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016687439 e o
código CRC B61AAAA3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016684100/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FABIO LUIZ DO NASCIMENTO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 10:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016684100 e o
código CRC 54586134.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016688820/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIDIANE LOPES VAZ no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 13:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016688820 e o
código CRC DA0C2355.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016683872/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE DA SILVEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 10:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016683872 e o
código CRC 6B1094DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016686427/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA ACKERMANN no Processo Seletivo -
 Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 11:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016686427 e o
código CRC F7BF5BC9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016685168/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANA CAROLINA SILVA CARDOSO no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0025 - Auxiliar Escolar, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 11:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016685168 e o
código CRC 523BB71E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016683621/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA BONFIM HOECKELE no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 10:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016683621 e o
código CRC DDDC9A03.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016683371/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELLE CRISTINE EVANGELISTA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 10:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016683371 e o
código CRC 12D6B0D4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016683159/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA DE NAZARÉ RAMOS ELLERES no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 10:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016683159 e o
código CRC 633C9291.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016685945/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CARENINA GHELLER
SCHAIDHAUER no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0339 - Médico
Plantonista Cardiologista - HMSJ, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 11:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016685945 e o
código CRC 791344E1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016681808/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA RISTOW REINERT no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
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eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 09:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016681808 e o
código CRC 4CF0AF90.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016685524/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO ROBERTO BALBINO no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0800 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 11:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016685524 e o
código CRC A0E1782C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016682920/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA DE BITTENCOURT no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 10:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016682920 e o
código CRC CB97E791.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016685335/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANNA JULIA MOLLER ERKMANN no Concurso
Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0025 - Auxiliar Escolar, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 11:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016685335 e o
código CRC 43D295AB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016684283/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SILVIO TOLOMEOTTI no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 10:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016684283 e o
código CRC 528F73CA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016692925/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor FERNANDO KOENIG no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0100 - Médico Mastologista, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016692925 e o
código CRC 6C63CDAC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016692752/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLÁVIA DA ROCHA LAPA REINHR no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0100 - Médico Mastologista, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016692752 e o
código CRC 36EC5EDE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016682326/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARJA SOUTO no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0271 - Tratador de Animais, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 09:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016682326 e o
código CRC 02E849ED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016687996/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ELIDIANA INGLID SILVA CUNHA GRAVE no
Concurso Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0722 - Professor Bilíngue Libras,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 12:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016687996 e o
código CRC F2EBA78A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016682708/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARLA MARTINHAGO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 10:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016682708 e o
código CRC 9AF97D26.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016684748/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOELMA VANUZA COUSS ONOFRE no
Concurso Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0025 - Auxiliar Escolar, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
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contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 10:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016684748 e o
código CRC BDD7E13D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016687312/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA ROTH RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 12:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016687312 e o
código CRC B2897977.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016679942/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRENDA RAQUEL ANCEL BARBOSA DE
SOUZA no Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de
Combate às Endemias, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 09:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016679942 e o
código CRC 42A65FA0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0016684927/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCOS ROBERTO LEMOS GASPAR no
Concurso Público - Edital 007-2022-SGP no Cargo 0025 - Auxiliar Escolar, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 11:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016684927 e o
código CRC D4C5D2CC.
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Joinville, 24 de abril de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSELY DA COSTA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá
-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2023, às 08:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016679754 e o
código CRC 64577AF8.

AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSO SEI Nº 0016590601 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN

AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSO

1. O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, declara que
o Instituto Miguel Abuhab, inscrito no CNPJ nº 23.492.395/0001-92, responsável pelo Projeto Ser
criança no Morro é legal, classificado no Edital de Chamamento Público nº
003/2022/PMJ, encontra-se autorizado a captar recursos financeiros, no montante de R$ 292.630,44
(duzentos e noventa e dois mil, seiscentos e trinta reais e quarenta e quatro centavos).

2. Os depósitos pelo doador e/ou destinador deverão ocorrer na conta corrente nº 25382-0, agência
3155-0, do Banco do Brasil, do Fundo Municipal do Direito da Criança e Adolescente.

3. O prazo para captação de recurso será de até 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data
da obtenção da autorização, improrrogável, condicionado a sua publicação no Diário Oficial
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Eletrônico do Município - DOEM.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 24/04/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016590601 e o
código CRC 6D3BC591.

AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSO SEI Nº 0016588798 -
SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.CVN

AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSO

1. O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, declara que
o Instituto Miguel Abuhab, inscrito no CNPJ nº 23.492.395/0001-92, responsável pelo Projeto
Quero mais é ser feliz!, classificado no Edital de Chamamento Público nº 003/2022/PMJ, encontra-
se autorizado a captar recursos financeiros, no montante de R$ 218.031,24 (duzentos e dezoito mil,
trinta e um reais e vinte e quatro centavos).

2. Os depósitos pelo doador e/ou destinador deverão ocorrer na conta corrente nº 25383-9, agência
3155-0, do Banco do Brasil, do Fundo Municipal do Direito da Criança e Adolescente.

3. O prazo para captação de recurso será de até 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data
da obtenção da autorização, improrrogável, condicionado a sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município - DOEM.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 24/04/2023, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016588798 e o
código CRC E8B8BD10.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0016659463/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 010/23, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEMETRIA
OPERACIONAL COM PERIODICIDADE DE REGISTRO PARA MONITORAMENTO
DO SISTEMA DE TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA; COLETA E
TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO, bem como o julgamento e adjudicação efetuados
pela CPL, a empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA: ENSITEC TECNOLOGIA DE PRODUTOS ELÉTRICOS ELETRÔNICOS E
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AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ 04.092.249/0001-25.

VALOR GLOBAL: R$ 2.015.376,00 (dois milhões, quinze mil trezentos e setenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 20/04/2023, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/04/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/04/2023, às 09:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/04/2023, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016659463 e o
código CRC 7CDF8AAF.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016662565/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 71/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição
de carnes e frios destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais
do Município de Joinville, na Data/Horário: 05/05/2023 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 0D2677287BF15C1BE7804DBD998D04DE2BFB1C58.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/04/2023, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/04/2023, às 11:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016662565 e o
código CRC C0E73381.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016673363/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 063/2023 destinado a AQUISIÇÃO DE CONTROLADORES DE
PRESSÃO, na Data/Horário: 10/05/2023 às 14 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 1DFE3E0C689425B3620F7ED13AD7FB7ECBA524DE

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/04/2023, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/04/2023, às 08:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/04/2023, às 09:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/04/2023, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016673363 e o
código CRC 4EA38E1D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016655060/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 062/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição
de Absorventes higiênicos para as unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville,
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na Data/Horário: 05/05/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 22FDA398F975E55F648C2A8F019214470EFD95D6.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/04/2023, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/04/2023, às 11:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016655060 e o
código CRC 23DAA6FA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016659473/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 067/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição
de gêneros alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para
as Unidades Educacionais do Município de Joinville, na Data/Horário: 05/05/2023 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 2E36B71B38DDD8A10CE9A45D81251CAC9D42347A

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/04/2023, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/04/2023, às 11:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016659473 e o
código CRC F477BD7B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0016654206/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
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Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 057/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de cestas
básicas contendo gêneros alimentícios não perecíveis, para distribuição às pessoas atendidas pelos
Programas, Projetos e Serviços da SAS - Secretaria de Assistência Social, que são consideradas em
situação de vulnerabilidade social e situações emergenciais, na Data/Horário: 05/05/2023 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: CF9209E7DCD45061A17ED8695A977E5AD7C4B45B.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/04/2023, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/04/2023, às 11:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016654206 e o
código CRC 1284EF28.

 

COMUNICADO SEI Nº 0016685664/2023 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

 

CANCELAMENTO DE REUNIÃO CONJUNTA

DAS CÂMARAS COMUNITÁRIAS SETORIAIS

DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E INTEGRAÇÃO REGIONAL

DE PROMOÇÃO ECONÔMICA E SOCIAL

DE QUALIFICAÇÃO DO AMBIENTE NATURAL E CONSTRUÍDO

E DE MOBILIDADE URBANA

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2022-2025
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Os Coordenadores das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial e Integração
Regional, de Promoção Econômica e Social, de Qualificação do Ambiente Natural e Construído e
de Mobilidade Urbana, no uso de suas atribuições legais, comunicam aos integrantes do Conselho
Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2022-2025, que a
pauta prevista para as reuniões convocadas pelo Edital SEI nº 0016625313/2023 - SEPUR.UAC
foi vencida na reunião nº 02, realizada em 24 de abril de 2023. Sendo assim, está cancelada a
reunião agendada para o dia 26 de abril de 2023, às 09h00, na sede da Ajorpeme, à Rua
Urussanga, nº 292, Bucarein.

 

 

Jonas Tilp

Coordenador da Câmara de Ordenamento Territorial e Integração Regional

 

Nicolas Jagas Mello

Coordenador da Câmara de Promoção Econômica e Social

 

Dolores Carolina Tomaselli

Coordenadora da Câmara de Qualificação do Ambiente Natural e Construído

 

Marco Aurelio Prass Goetten

Coordenador da Câmara de Mobilidade Urbana

 

Juliete dos Santos

Assessora técnica

 

Documento assinado eletronicamente por Jonas Tilp, Usuário Externo,
em 24/04/2023, às 11:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Dolores Carolina Tomaselli,
Usuário Externo, em 24/04/2023, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nicolas Jagas Mello, Usuário
Externo, em 24/04/2023, às 13:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurélio Prass
Goetten, Usuário Externo, em 24/04/2023, às 16:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Juliete dos Santos, Gerente,
em 24/04/2023, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016685664 e o
código CRC 63DA1199.

CONVOCAÇÃO SEI

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

CONVOCAÇÃO – EDITAL 001/2019

 

O Presidente da Companhia Águas de Joinville, Sr. Sidney Marques de Oliveira Junior, no
uso de suas atribuições legais e considerando o fato de retorno do telegrama encaminhado
ao endereço informado pelo candidato aprovado para ingresso na Companhia Águas de
Joinville em razão de que "Mudou-se" do endereço: CONVOCA o candidato CESAR LUIZ
DE SOUZA, aprovado na 6ª colocação para o cargo AGENTE OPERACIONAL,
respectivamente, no EDITAL Nº 001/2019, para, no prazo de 5 dias (úteis),  apresentar os
seguintes documentos, os quais necessariamente devem ser cópias acompanhadas dos
documentos originais: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Último registro do
Contrato na CTPS, quando se tratar de pessoal celetista; Cartão de Inscrição no
PIS/PASEP; Comprovante Escolaridade exigido para o cargo, conforme Edital; Registro
profissional no órgão de Classe, quando o cargo exigir, Carteira Nacional de Habilitação,
conforme exigência de cada cargo, Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do
Tribunal de Justiça do Estado de SC, ou do Estado onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento (se casado); Certidão de Nascimento
dos filhos, se houver; Carteira de Identidade; Cadastro de Pessoa Física - CPF; Título de
Eleitor com a Declaração de Quitação Eleitoral atualizada; Comprovação de estar quite
com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino); Comprovante de Residência;
Currículo; 1 foto 3x4; Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do Tribunal de Justiça
Militar do Estado de SC (para os candidatos que foram Policiais Militares); Declaração de
bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - IRRF; Comprovação de
experiência, conforme exigência do cargo e Edital; Carteira de vacinação e documento
emitido pela unidade de saúde pública, comprovando que está em dia com as vacinas para
a idade. Os comprovantes de vacinas poderão ser entregues até 60 dias após a admissão.

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

 

SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR
Diretor Presidente

Companhia Águas de Joinville
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/04/2023, às 18:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016662960 e o
código CRC 205330D0.

CONVOCAÇÃO SEI

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO  SEI Nº 0010736503/2021 - SES.UAP
 
 

Processo de seleção para os cargos de Coordenador Adjunto,
Orientador Pedagógico, Apoio às atividades acadêmicas e administrativas e Professores Bolsistas
para o Centro de Educação e Inovação em Saúde Maria Carola Keller - CEIS, visando a oferta
de curso Técnico de Enfermagem pelo PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO
TÉCNICO E EMPREGO – PRONATEC – MEDIOTEC/NOVOS CAMINHOS, no Município
Joinville/SC

 

O Secretário de Educação, Diego Calegari Feldhaus e o Secretário da Saúde,
Andrei Popovski Kolaceke,  no uso de suas atribuições legais CONVOCAM
a candidata habilitada: GRAZIANI MAIDANA ZANARDO na vaga de Professor Bolsista -
Estágio Profissional Supervisionado Obrigatório - Módulos II, IV, VI e VIII  para que envie até
24/04/2023 os documentos solicitados por e-mail pelo CEIS – Centro de Educação e Inovação em
Saúde, e-mail: mediotec.mariacarolakeller@gmail.com, a fim de manifestar interesse na investidura.

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

 

ANDREI POPOVSKI KOLACEKE

Secretário da Saúde

 

 

DIEGO CALEGARI FELDHAUS 

Secretário da Educação
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 20/04/2023, às 17:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2023, às 10:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016671711 e o
código CRC E9003579.

 

DECISÃO SEI Nº 0016541111/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 11 de abril de 2023.

Requerimento Administrativo n. 114/2023/NAT

Solicitante: C. M. C. 

Órgão/Unidade de origem: Unidade de Serviços Especiais - Serviço Especializado em
Reabilitação 

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0016540824), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária C. M.
C., assistida pela Unidade de Serviços Especiais - Serviço Especializado em Reabilitação que
objetiva a realização de videodeglutograma em favor da Solicitante. 

Comunique-se.

ALLISSON DOMINGOS

Gerente de Acompanhamento de Processos

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 18/04/2023, às 09:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

118 de 167

Nº 2199, segunda-feira, 24 de abril de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016541111 e o
código CRC 142D242F.

 

DECISÃO SEI Nº 0016654778/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

 

Joinville, 19 de abril de 2023.

DECISÃO RECURSO ADMINISTRATIVO

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 010/2023 - COMPANHIA ÁGUAS DE
JOINVILLE

 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEMETRIA OPERACIONAL COM
PERIODICIDADE DE REGISTRO PARA MONITORAMENTO DO SISTEMA DE
TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA; COLETA E TRATAMENTO DE
ESGOTO SANITÁRIO.

 

Em atenção aos termos estabelecidos no artigo 59, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 13.303/16, e item
44 do RLC da CAJ, decido e ratifico os fundamentos exarados pela CPL, conhecendo o recurso
interposto pela licitante ATIVA SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A., INSCRITA NO CNPJ Nº 06.241.040/0001-01, como direito de petição previsto na
Constituição Federal de 1988 (art. 5º, XXXIV, “a”). No mérito, considerando ter sido apresentado
de forma intempestiva, NEGO-LHE provimento. A empresa  ENSITEC TECNOLOGIA DE
PRODUTOS ELÉTRICOS ELETRÔNICOS E AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ
04.092.249/0001-25. atende aos requisitos de HABILITAÇÃO solicitados no Edital de PLC Nº
010/2023. Comunique-se às demais interessadas no certame.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 20/04/2023, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/04/2023, às 09:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

119 de 167

Nº 2199, segunda-feira, 24 de abril de 2023



Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/04/2023, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016654778 e o
código CRC 00EE8E1E.

 

ERRATA SEI Nº 0016660599/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de
Administração torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Extrato SEI
nº 0016630821, publicado em 19/04/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município 2197:

Onde se lê:

"[...] Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)."

Leia-se:

"[...] Valor: R$ 0,00."

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 20/04/2023, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 07:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016660599 e o
código CRC 5E81020D.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016599206/2023 -
SEINFRA.UTP
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Joinville, 14 de abril de 2023.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 027/2023, SEI nº 23.0.098584-0,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº
3802, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 027/2023, SEI nº 23.0.098584-0

2. Identificação do Administrado

Cooperativa dos Motoristas Autônomos de Transporte de Passageiros de Joinville, CNPJ
04.791.519/0001-96

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes, revogando a permissão para prestação
do serviço de táxi nº 3802, concedida à Cooperativa dos Motoristas Autônomos de
Transporte de Passageiros de Joinville, CNPJ nº. 04.791.519/0001-96, nos termos do art.
40, § 5°, II, da Lei Municipal n° 3.282/96 e do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0016599223 e no Parecer
de fls. 07-09 do Processo Administrativo 027/2023, SEI Nº 0016668908.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/04/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016599206 e o
código CRC 2CC9D310.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016599063/2023 -
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SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 026/2023, SEI nº 23.0.098571-8,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº
3401, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 026/2023, SEI nº 23.0.098571-8

2. Identificação do Administrado

Cooperativa dos Motoristas Autônomos de Transporte de Passageiros de Joinville, CNPJ
04.791.519/0001-96

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes, revogando a permissão para prestação
do serviço de táxi nº 3401, concedida à Cooperativa dos Motoristas Autônomos de
Transporte de Passageiros de Joinville, CNPJ nº. 04.791.519/0001-96, nos termos do art.
40, § 5°, II, da Lei Municipal n° 3.282/96 e do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0016598976 e no Parecer
de fls. 07-09 do Processo Administrativo 026/2023, SEI Nº 0016668855.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/04/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016599063 e o
código CRC 7B61514E.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016598354/2023 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 025/2023, SEI nº 23.0.098530-0,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº
1906, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 025/2023, SEI nº 23.0.098530-0

2. Identificação do Administrado

Cooperativa dos Motoristas Autônomos de Transporte de Passageiros de Joinville, CNPJ
04.791.519/0001-96

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes, revogando a permissão para prestação
do serviço de táxi nº 1906, concedida à Cooperativa dos Motoristas Autônomos de
Transporte de Passageiros de Joinville, CNPJ nº. 04.791.519/0001-96, nos termos do art.
40, § 5°, II, da Lei Municipal n° 3.282/96 e do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0016598371 e no Parecer
de fls. 07-09 do Processo Administrativo 025/2023, SEI Nº 0016668796.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/04/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016598354 e o
código CRC 23C02604.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016598037/2023 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 024/2023, SEI nº 23.0.098485-1,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº
0505, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 024/2023, SEI nº 23.0.098485-1

2. Identificação do Administrado

Cooperativa dos Motoristas Autônomos de Transporte de Passageiros de Joinville, CNPJ
04.791.519/0001-96

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes, revogando a permissão para prestação
do serviço de táxi nº 0505, concedida à Cooperativa dos Motoristas Autônomos de
Transporte de Passageiros de Joinville, CNPJ nº. 04.791.519/0001-96, nos termos do art.
40, § 5°, II, da Lei Municipal n° 3.282/96 e do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0016597937 e no Parecer
de fls. 07-09 do Processo Administrativo 024/2023, SEI Nº 0016668714.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/04/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016598037 e o
código CRC B20702A4.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016595658/2023 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 023/2023, SEI nº
23.0.098328-6, instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº
2006, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 023/2023, SEI nº 23.0.098328-6

2. Identificação do Administrado

Luiz Carlos da Costa Cidral, CPF 380.536.249-87

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes, revogando a permissão
para prestação do serviço de táxi nº 2006, concedida ao Senhor Luiz Carlos da Costa Cidral, CPF
nº. 380.536.249-87, nos termos do item 10.13, inciso f, da Cláusula Décima do Termo de
Permissão n. 252/2013 e do art. 31, V da Lei Municipal nº 3.282/1996.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0016595461 e no
Parecer de fls. 05-07 do Processo Administrativo 023/2023, SEI Nº 0016668322.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/04/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016595658 e o
código CRC FF796473.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016683094/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0016549286 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Saúde em 20/04/2023 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
21.0.169666-0, instaurado em face da empresa Conviver Residência Inclusiva Ltda. (CNPJ
n. 17.919.525/0001-28), pela Portaria nº 281/2021, com o objetivo de apurar eventual existência de
dívida referente ao serviço de contratação de 01 (uma) vaga de internação psiquiátrica prestado após
o término da vigência do Termo de Contrato nº 089/2020. Sendo assim, com base no Relatório
Conclusivo e Complementar (0011550375 e 0016448623) e Parecer Jurídico (0015745633) a
Autoridade Competente DECIDE pelo reconhecimento de dívida no valor de R$ 46.560,00
(quarenta e seis mil quinhentos e sessenta reais). 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016683094 e o
código CRC 33DE1EE5.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016686223/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0016347541 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Saúde em 20/04/2023 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
20.0.064272-6, instaurado em face da empresa Hera Sul Tratamentos De Resíduos Ltda. (CNPJ
nº 07.756.675/0001-04), pela Portaria nº 059/2021  - SAP.GAB (8354234), com o objetivo de
apurar eventual existência de existência de dívida, no que tange ao serviço excedente prestado no
âmbito do Termo de Dispensa de Licitação SEI nº 5821071/2020 - SES.UCC.ASU. Sendo assim,
com base nos Relatórios Conclusivo e Complementar (9802072 e 0016123697) e Parecer Jurídico
(0015615541) a Autoridade Competente DECIDE "pelo reconhecimento de dívida em favor da
empresa Hera Sul Tratamentos de Resíduos Ltda., CNPJ nº 07.756.675/0001-04, no valor de R$
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450,00 (quatrocentos e cinquenta reais)".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016686223 e o
código CRC 0B59C610.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016686459/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0016286581 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Saúde em 20/04/2023 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
20.0.171840-8, instaurado em face do Sr. Osmar Adelino de Aviz (CPF nº 380.430.419-20), pela
Portaria nº 106/2021 - SAP.GAB (8681397), com o objetivo de apurar eventual existência de
dívida pela continuidade da locação de imóvel após o término da vigência do Termo de Contrato nº
173/2013, sem contraprestação ao Administrado. Sendo assim, com base nos Relatórios Conclusivo
e Complementar (0011208304 e 0016230891) e Parecer Jurídico (0015715633) a Autoridade
Competente DECIDE "pelo reconhecimento de dívida em favor do Sr. Osmar Adelino de
Aviz, CPF: 380.430.419-20, no valor de R$ 161.968,12 (cento e sessenta e um mil novecentos e
sessenta e oito reais e doze centavos)".

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/04/2023, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016686459 e o
código CRC 30FEA8D6.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016599765/2023 -
SEINFRA.UTP
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Joinville, 14 de abril de 2023.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 030/2023, SEI nº 23.0.098607-2,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº
5403, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 030/2023, SEI nº 23.0.098607-2

2. Identificação do Administrado

Cooperativa dos Motoristas Autônomos de Transporte de Passageiros de Joinville, CNPJ
04.791.519/0001-96

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes, revogando a permissão para prestação
do serviço de táxi nº 5403, concedida à Cooperativa dos Motoristas Autônomos de
Transporte de Passageiros de Joinville, CNPJ nº. 04.791.519/0001-96, nos termos do art.
40, § 5°, II, da Lei Municipal n° 3.282/96 e do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0016599771 e no Parecer
de fls. 07-09 do Processo Administrativo 030/2023, SEI Nº 0016669047.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/04/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016599765 e o
código CRC 3D3C6DA3.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016599501/2023 -
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SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 029/2023, SEI nº 23.0.098599-8,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº
5402, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 029/2023, SEI nº 23.0.098599-8

2. Identificação do Administrado

Cooperativa dos Motoristas Autônomos de Transporte de Passageiros de Joinville, CNPJ
04.791.519/0001-96

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes, revogando a permissão para prestação
do serviço de táxi nº 5402, concedida à Cooperativa dos Motoristas Autônomos de
Transporte de Passageiros de Joinville, CNPJ nº. 04.791.519/0001-96, nos termos do art.
40, § 5°, II, da Lei Municipal n° 3.282/96 e do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0016599517 e no Parecer
de fls. 07-09 do Processo Administrativo 029/2023, SEI Nº 0016668989.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/04/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016599501 e o
código CRC 66CB527D.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0016599386/2023 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 14 de abril de 2023.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 028/2023, SEI nº 23.0.098593-9,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº
3803, por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 028/2023, SEI nº 23.0.098593-9

2. Identificação do Administrado

Cooperativa dos Motoristas Autônomos de Transporte de Passageiros de Joinville, CNPJ
04.791.519/0001-96

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes, revogando a permissão para prestação
do serviço de táxi nº 3803, concedida à Cooperativa dos Motoristas Autônomos de
Transporte de Passageiros de Joinville, CNPJ nº. 04.791.519/0001-96, nos termos do art.
40, § 5°, II, da Lei Municipal n° 3.282/96 e do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0016599372 e no Parecer
de fls. 07-09 do Processo Administrativo 028/2023, SEI Nº 0016668950.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/04/2023, às 11:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016599386 e o
código CRC E3AC58DF.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0016690033/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 24 de abril de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 104, DE 20 DE ABRIL DE 2023.

 

Cria Comissão Especial de Segurança nas Escolas.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
48, parágrafo único, da Lei Orgânica, faz saber que o Plenário aprovou e ele resolve:

 

 

Art. 1º Cria a Comissão Especial de Segurança nas Escolas, para acompanhar as ações do
Executivo Municipal que tratam das questões de segurança das escolas, visitar todas as escolas e
CEI’s da Rede Municipal de Ensino, verificando a vulnerabilidade de cada uma delas, de
preferência com a presença do Executivo Municipal e das Associações de Pais e Professores.

 

Parágrafo único. A Comissão Especial de Segurança nas Escolas, deverá criar relatório apontando
as necessidades e ações a serem realizadas pelo município; debater as ações para o plano municipal
de segurança nas escolas; e verificar a disponibilidade orçamentária para as ações, entre outras
ações que os membros julgarem necessárias.

 

Art. 2º A Comissão Especial de que trata o art. 1º terá prazo de trinta dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a requerimento escrito de seu Presidente e devidamente deliberado pelo Plenário, a
contar da data de sua instalação, para a conclusão dos trabalhos e, não tendo sido apresentado o
relatório final, o Presidente da Câmara de Vereadores, por meio de ato da presidência, declará-la-á
extinta.

 

Art. 3º A instalação da Comissão Especial de que trata o art. 1º competirá ao primeiro signatário do
projeto de resolução de constituição que deu origem a presente resolução.

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete da Presidência, 20 de abril de 2023.

 

Diego Machado - PSDB

Presidente
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/04/2023, às 14:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016690033 e o
código CRC 25220B15.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016667034/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

 

 

Dispõe sobre Aprovação da prorrogação de vigência
do Termo de Colaboração nº. 076/2022/PMJ - Projeto
"Tocando os Sentidos", do Associação Joinvilense
para Integração dos Deficientes Visuais - AJIDEVI

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,
considerando:

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei
13.019/2014);

O Edital prevê tal prorrogação conforme descrevo a cláusula permitindo:" Clausula 11;2.3
O prazo de vigência do Termo de Colaboração pactuando, será de até 12(doze) meses, a
partir da data de assinatura do instrumento, prorrogável por até 6 (seis) mese, havendo
solicitação justificada por escrito, protocolada junto à Secretaria de Assistência Social, no
prazo máximo de 45(quarenta e cinco) dias antes do término do prazo de vigência"
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aprovação unânime em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia 13 de abril de 2023

RESOLVE:

 

Art. 1º. APROVAR a prorrogação de vigência do Termo de Colaboração nº. 076/2022/PMJ
- Projeto "Tocando os Sentidos", do Associação Joinvilense para Integração dos
Deficientes Visuais - AJIDEVI, até o dia 31.10.2023;

 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Robson Richard Duvoisin
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Robson Richard Duvoisin,
Usuário Externo, em 20/04/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016667034 e o
código CRC CBFAF491.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016664259/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,
considerando:

Que o CMDCA é responsável por definir, em cada exercício financeiro, as políticas de
captação de recursos e de administração e aplicação das verbas do Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, conforme Inciso VII, Art. 14, da Lei 3725, de 02 de
julho de 1998;

Que compete ao CMDCA, opinar sobre as parcelas do orçamento municipal destinadas à
assistência social, saúde e educação, bem como sobre o funcionamento dos Conselhos
Tutelares, indicando modificações necessárias à consecução da política formulada,
conforme Inciso XIV, Art. 14, da Lei 3725, de 02 de julho de 1998;

A aprovação unânime da plenária em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia 13 de
abril de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar a Proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - 2024 para revisão
do orçamento previsto para o próximo exercício do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - FMDCA - Anexo SEI 0016488512

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Robson Richard Duvoisin

Presidente do CMDCA

 
 

Documento assinado eletronicamente por Robson Richard Duvoisin,
Usuário Externo, em 20/04/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016664259 e o
código CRC E16A8E7A.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0016667188/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

 

 

Dispõe sobre Aprovação da prorrogação de vigência
do Termo de colaboração 081/2022/PMJ do Projeto
"Falando com a Inclusão" do Associação de
Síndrome de Down de Joinville - ADESD

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,
considerando:

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei
13.019/2014);

O Edital prevê tal prorrogação conforme descrevo a cláusula permitindo:" Clausula 11;2.3
O prazo de vigência do Termo de Colaboração pactuando, será de até 12(doze) meses, a
partir da data de assinatura do instrumento, prorrogável por até 6 (seis) mese, havendo
solicitação justificada por escrito, protocolada junto à Secretaria de Assistência Social, no
prazo máximo de 45(quarenta e cinco) dias antes do término do prazo de vigência"

 

aprovação unânime em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia 13 de abril de 2023

RESOLVE:

 

Art. 1º. APROVAR a prorrogação de vigência do Termo de colaboração 081/2022/PMJ do
Projeto "Falando com a Inclusão" do Associação de Síndrome de Down de Joinville -
ADESD, até o dia 01.09.2023;

 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Robson Richard Duvoisin
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Robson Richard Duvoisin,
Usuário Externo, em 20/04/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016667188 e o
código CRC 2C3EF142.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0016666756/2023 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 20 de abril de 2023.

 

 

Dispõe sobre Aprovação da prorrogação de vigência
do Termo de Colaboração nº. 075/2022/PMJ - Projeto
"O Brincar Além da Visão", do Associação
Joinvilense para Integração dos Deficientes Visuais
- AJIDEVI

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998,
considerando:

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão
deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei
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13.019/2014);

O Edital prevê tal prorrogação conforme descrevo a cláusula permitindo:" Clausula 11;2.3
O prazo de vigência do Termo de Colaboração pactuando, será de até 12(doze) meses, a
partir da data de assinatura do instrumento, prorrogável por até 6 (seis) mese, havendo
solicitação justificada por escrito, protocolada junto à Secretaria de Assistência Social, no
prazo máximo de 45(quarenta e cinco) dias antes do término do prazo de vigência"

 

aprovação unânime em reuniãoordinária do CMDCA realizada no dia 13 de abril de 2023

RESOLVE:

 

Art. 1º. APROVAR a prorrogação de vigência do Termo de Colaboração nº. 075/2022/PMJ
- Projeto "O Brincar Além da Visão", do Associação Joinvilense para Integração dos
Deficientes Visuais - AJIDEVI, até o dia 31.10.2023;

 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Robson Richard Duvoisin
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Robson Richard Duvoisin,
Usuário Externo, em 20/04/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016666756 e o
código CRC 9B7C2E9B.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0016659033/2023 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos documentos, referente
ao Credenciamento nº 586/2022 destinado ao credenciamento de instituições especializadas na
área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023. Após análise
dos documentos, resta deferido o credenciamento das instituições Centro de Educação Infantil
Espaço do Parque Prudente Ltda. e Centro de Educação Infantil Construindo Sonhos
Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião
para julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 24/2023

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 20/04/2023, às 08:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016659033 e o
código CRC C45125BC.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0016669627/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente
ao Edital de Credenciamento nº 361/2022 destinado ao credenciamento de Prestadores de
Serviços Especializados de Saúde para realização de Mamografia e Densitometria Óssea,
conforme da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS, para
atendimento aos usuários do SUS. Após análise detalhada de todas as exigências do edital, a
Comissão decide HABILITAR: São Marcos Radiologia Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-
se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 025/2023.

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 20/04/2023, às 15:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016669627 e o
código CRC A17E9897.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 0016664293/2023 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Licitação Pública Internacional nº 335/2022, destinado a contratação de empresa
especializada para construção da obra de arte especial (OAE) Ponte Joinville. Diante aos motivos
expostos nos Julgamentos dos Recursos, a Comissão decide CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO aos recursos interpostos pelos consórcios PONTE JOINVILLE (ARTELESTE
CONSTRUÇÕES LIMITADA E CONSTRUTORA A GASPAR S/A) e PONTE JOINVILLE
(CONSTRUBASE ENGENHARIA LTDA. E CONSTRUTORA CIDADE LTDA.), sendo tais
decisões acolhidas pela autoridade superior. Os Julgamentos dos Recursos encontram-se, na íntegra,
à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/04/2023, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 20/04/2023, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016664293 e o
código CRC 6B3E57B9.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0016673233/2023 - SAP.CVN

 

 

Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração nº 027/2019/PMJ

 

 

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Joinville.

 Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade alterar as
dotações orçamentárias para o Exercício do ano de 2023, alterando o item 1.4 da Cláusula Primeira
do Quinto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 027/2019/PMJ da seguinte forma:

Onde lê-se:

"1.4 As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão atendidas através
das seguintes dotações orçamentárias: Despesa 752 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 - Fonte
100 e 751 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 - Fonte 235."
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Leia-se:

"1.4  As despesas decorrentes deste Termo Aditivo serão atendidas através das
seguintes dotações orçamentárias: Despesa 409 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 235 e
410 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.335000 Fonte 100."

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 20/04/2023, às 19:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016673233 e o
código CRC 508E9812.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA : 28/03/2023

PRESIDÊNCIA : MAICO BETTONI

PROCESSO Nº : 2108/2021/JURAT

RECORRENTE : PRESIDENTE DAS CÂMARAS DE JULGAMENTO

(REMESSA DE OFÍCIO 12/2023)

RECORRIDO : P & S ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA.

ASSUNTO : AUTO DE INFRAÇÃO Nº 66/2021

RELATOR : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

ACÓRDÃO : 46/2023

 

EMENTA: AUTO DE INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL.
MULTA DO ART. 39, § 3º, INCISO II DA LCM Nº 155/2003. DEFICIÊNCIA NA
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO. VÍCIO FORMAL. AUTUAÇÃO CANCELADA.
REMESSA DE OFÍCIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de remessa obrigatória onde é recorrido P
& S ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA.

 

ACORDAM, os Membros da Junta Plena de Recursos Administrativos Tributários, por
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maioria de votos (7x1), negar provimento à remessa de ofício, nos termos do voto do relator.
Voto divergente da julgadora Cristiane Stolle que votou nos termos do voto da relatora de
primeira instância.

 

Participaram da Sessão de Julgamento os julgadores Cristiano de Oliveira Schappo
(relator), Adriane Rosane Mückler, Cristiane Stolle, Evanildo Silva Lins Junior, Miqueas
Libório de Jesus, Osni Sidnei Munhoz, Priscila Zanghelini Gesser e Rosilaine Bokorni, sob
a presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a
Dra. Francieli Cristini Schultz.

 

 

MAICO BETTONI

Presidente da Junta Plena

 

 

CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

Relator

Documento assinado eletronicamente por Cristiano de Oliveira
Schappo, Usuário Externo, em 14/04/2023, às 09:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
20/04/2023, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016588864 e o
código CRC 1E2A41BD.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 28/03/2023

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 2109/2021
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RECORRENTE: PRESIDENTE DAS CÂMARAS

RECORRIDO: RUDNICK PARTICIPAÇÕES LTDA.

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS N.º 157/2021

RELATORA: CRISTIANE STOLLE

ACÓRDÃO: 045/2023

 

EMENTA: ITBI. IMUNIDADE. INCORPORAÇÃO DE IMÓVEIS AO PATRIMÔNIO DA
SOCIEDADE EM REALIZAÇÃO DE CAPITAL. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE
IMOBILIÁRIA. LANÇAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRAZO DECADENCIAL.
TERMO INICIAL. SOMENTE APÓS O PRAZO PARA A VERIFICAÇÃO DA
PREPONDERÂNCIA DA ATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE MUDANÇA DE CRITÉRIO
JURÍDICO (ART. 146 DO CTN). INTERPRETAÇÃO HARMÔNICA DO ART. 156, II, §2º, I,
DA CF/88; ART. 37, §§ 2º E 3º, DO CTN E ART. 3º, III, §§ ÚNICO A 3º DA LEI MUNICIPAL
2.305/89 C/C ART. 173, I, DO CTN. DECADÊNCIA RECONHECIDA. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Junta Plena da
JURAT, por unanimidade de votos NEGAR PROVIMENTO a Remessa de ofício, mantendo
a decisão de 1ª instância, nos termos do voto da relatora, incluindo a recomendação do
julgador Cristiano Oliveira Schappo, relator da decisão a quo, que consignou a
necessidade de encaminhamento a autoridade lançadora para reanálise do pedido de
compensação (fl.162).

 

Participaram deste julgamento os membros: Cristiane Stolle (Relatora), Cristiano de
Oliveira Shappo, Evanildo Silva Lins Junior, Osni Sidnei Munhoz, Arli Zimpel, Priscila
Zangueline Gesser, Adriane R. Muckler, e Miqueas Libório de Jesus, sob a Presidência de
Maico Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra.
Francielli Cristini Schulz.

Aprovada em: 28 de março de 2022.

 

Maico Bettoni                                      Cristiane Stolle

Presidente da Junta Plena                     Relatora

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 19/04/2023, às 13:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

142 de 167

Nº 2199, segunda-feira, 24 de abril de 2023



Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
20/04/2023, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016534973 e o
código CRC 32EB6CE9.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 28/03/2023

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1907/2020 – SEI 22.0.331692-0

RECORRENTE: INPLAVEL INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA

ASSUNTO: REVISÃO IPTU 2020

RELATORA: ROSILAINE BOKORNI

ACÓRDÃO: 44/2023

 

EMENTA. IPTU 2020 – PEDIDO DE REVISÃO DA TIPOLOGIA DA UNIDADE DE
AVALIAÇÃO N° 02 DA INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 09.33.14.68.0520.0001 DE
INDÚSTRIA PARA GALPÃO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. VOTO
VISTAS JUNTADO AOS AUTOS APÓS INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ORDINÁDIO.
CERCEAMENTO CONFIGURADO. MAIORIA. PRELIMINAR DE ERRO MATERIAL
SOMENTE NUM ITEM DO ACÓRDÃO. PASSIVEL DE CORREÇÃO DE OFICIO.
DESNECESSIDADE DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO JULGAMENTO.
INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. REMESSA DOS AUTOS A PRIMEIRA CÂMARA PARA
CORREÇÃO DO ACÓRDÃO. UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Junta Plena da
JURAT, por MAIORIA de votos (6x2), acolher a preliminar de cerceamento de defesa nos
termos do voto divergente do julgador Osni Sidnei Munhoz, e por UNANIMIDADE de votos
remeter os autos para a Primeira Câmara fazer a correção do Acórdão, nos termos do voto
da Relatora.

O julgador Osni divergiu do voto da relatora, para acolher a preliminar de Cerceamento de
Defesa e foi acompanhado pelos julgadores Cristiano de Oliveira Shapoo, Evanildo Silva
Lins Junior, Adriane Rosane Muckler, Miqueas Libório de Jesus e Priscila Zanguelini
Gesser.
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A julgadora Cristiane Stolle acompanhou integralmente o voto da relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni (Relatora), Osni Sidnei
Munhoz , Cristiano de Oliveira Shapoo, Evanildo Silva Lins Junior, Adriane Rosane
Muckler, Miqueas Libório de Jesus, Cristiane Stolle e Priscila Zanguelini Gesser, sob a
Presidência de Maico Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora
do Município Dra. Francieli Cristini Schultz.

Aprovado em: 28 de março de 2023.

 

Maico Bettoni                         Rosilaine Bokorni

Presidente                                Relatora

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 19/04/2023, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
20/04/2023, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016534301 e o
código CRC 41286FB1.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

144 de 167

Nº 2199, segunda-feira, 24 de abril de 2023



SESSÃO DO DIA: 28/03/2023

PRESIDENCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO N.º: 1869/2020

RECORRENTE: HACASA ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
S/A

ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU/2019

RELATOR: OSNI SIDNEI MUNHOZ

 

ACÓRDÃO N° 047/2023

 

EMENTA: “IPTU/2019. LANÇAMENTO COM ALÍQUOTA DE TERRENO. PEDIDO DE
REVISÃO. AUSÊNCIA DE PROVAS DA EXISTÊNCIA DA EDIFICAÇÃO NA DATA DO
FATO GERADOR. FALTA DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL PELO CONTRIBUINTE.
CONSTRUÇÃO EM CHAPAS METÁLICAS. MODALIDADE TÍPICA DE CONSTRUÇÃO
CIVIL. AUSÊNCIA DE DEFINITIVIDADE PRESUMIDA. INSTALAÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA E ÁGUA QUE NÃO RETIRAM O CARÁTER DE TEMPORARIEDADE,
PROVISORIEDADE E POSSIBILIDADE DE REMOÇÃO SEM DESTRUIÇÃO. ARTS. 12,
I, “C”, DA LCM Nº 389/2013 C/C ART. 11, V, DO DECRETO Nº 33.033/2018. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. UNANIMIDADE.”

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Junta Plena
da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade, em conhecer
do recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do relator.

A julgadora Cristiane Stolle acompanhou o voto do relator e acrescentou ainda os
fundamentos do voto de 1ª instância que considerou as construções de caráter de
temporariedade, provisoriedade e possibilidade de remoção sem destruição, fulcro nos
arts. 12, i, “c”, da LCM nº 389/2013 c/c art. 11, v, do decreto nº 33.033/2018, no que foi
seguida pelos julgadores Evanildo Silva Lins Junior, Priscila Zanguelini Gesser, Cristian
Schappo de Oliveira e Rosilaine Bokorni.

Participaram deste julgamento os membros: Osni Sidnei Munhoz (Relator), Priscila
Zanguelini Gesser, Cristiano de Oliveira Schappo, Adriane Rosane Muckler, Cristiane
Stolle, Evanildo Silva Lins Junior e Miqueas Liborio de Jesus, sob a presidência de Maico
Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristine
Schulz.

 

Maico Bettoni                                 Osni Sidnei Munhoz
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Presidente                                       Relator

 

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 28 de março de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Osni Sidnei Munhoz, Usuário
Externo, em 14/04/2023, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
20/04/2023, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016590176 e o
código CRC 330C8BB3.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 28/03/2023

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 2133/2021

RECORRENTE: Hacasa Adm. e Emprendimentos Imobiliários S/A

ASSUNTO: Restituição de IPTU

RELATORA: Adriane Rosane Muckler

 

ACÓRDÃO nº. 48/2023

 

IPTU. RESTITUIÇÃO. CONTRATO DE COMODATO AO MUNICIPIO A PARTIR DE
10/2020. IPTU 2020. IMPOSSIBILIDADE. IPTU 2021. RECONHECIMENTO DA
ISENÇÃO NOS TERMOS DO INCISO I ARTIGO 2 DA LCM 79/1999. REMESSA
DESPROVIDA. UNANIMIDADE
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Vistos, relatados e discutidos o presente processo de reclamação interposto por hacasa
adm. e emprendimentos imobiliários S/a, ACORDAM os Membros da Junta Plena de
Recursos Administrativos Tributários (JURAT), POR UNINAMIDADE NEGAR
PROVIMENTO A REMESSA DE OFICIO, conforme voto da relatora, que manteve a
decisão de 1º grau, para restituir somente o valor do IPTU/2021. Participaram os
julgadores: Evanildo Silva Lins Junior, Priscila Zanghelini Gesser, Cristiano de Oliveira
Schappo, Miqueas Libório de Jesus, Rosilaine Bokorni, Cristiane Stolle, Osni Sidnei
Munhoz e a relatora, como defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schulz,
sob a Presidência de Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento.

 

 

MAICO BETTONI                                                          ADRIANE ROSANE MÜCKLER

PRESIDENTE DA CÂMARA                                        RELATORA DESIGNADA

Documento assinado eletronicamente por Adriane Rosane Muckler,
Usuário Externo, em 17/04/2023, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
20/04/2023, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016611561 e o
código CRC 6C1C1589.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 210/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
097/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  N. S. A.
COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o registro de
preços para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 008/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular
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Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
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estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/04/2023, às 18:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016554936 e o
código CRC C30A82A2.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 229/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 045/2023,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa INDFLOW
EQUIPAMENTO INDUSTRIAIS LTDA, que tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE MEDIDOR
DE VAZÃO, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023.

 

Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Gestor Titular

Alex Luiz Budal Arins, Matrícula n° 1420 - Fiscal Titular
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Silvia Fontana, Matrícula n° 1188 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
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competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/04/2023, às 18:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016663614 e o
código CRC B2AA38B1.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 213/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
099/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEMAX
COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 008/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

152 de 167

Nº 2199, segunda-feira, 24 de abril de 2023



c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/04/2023, às 18:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016564641 e o
código CRC 5A8B3907.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 227/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 111/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa ALURETEC COMÉRCIO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;
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c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/04/2023, às 18:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016657335 e o
código CRC 1DB224CF.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 228/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 109/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa AWKALAB PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE
USO LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo
de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;
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c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/04/2023, às 18:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016657368 e o
código CRC B383C636.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 211/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
102/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  VDA
SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais
hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do Pregão Eletrônico nº 008/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
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atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/04/2023, às 18:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016564552 e o
código CRC 4D8BBD47.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 209/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
098/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  NELIA MARIA
CYRINO LEAL INDUSTRIA DE MATERIAIS FUNDIDOS LTDA, que tem por objeto
o registro de preços para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 008/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;
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d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/04/2023, às 18:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016554323 e o
código CRC F1655061.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 204/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
093/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MIGRASUL
COMERCIO DISTRIBUICAO DE MATERIAIS HIDRAULICOS ELETRICOS FERRAGENS
E ARTEFATOS DE BORRACHA DO SUL LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 008/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:
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a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;
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d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/04/2023, às 18:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016527158 e o
código CRC 38D76EFC.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 231/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 040/2023,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa K3 MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA, que tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE QUADROS DE COMANDO,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023.

 

Ricardo Becker, Matrícula n° 488 - Gestor Titular

Anderson Luiz Losi, Matrícula n° 890 - Fiscal Titular

Luiz Gustavo Guidini dos Santos, Matrícula n° 1426 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:
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1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/04/2023, às 16:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016691195 e o
código CRC 9B530432.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 212/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
100/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  TIGRE
MATERIAIS E SOLUCOES PARA CONSTRUCAO LTDA., que tem por objeto o registro de
preços para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 008/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
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providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
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ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 20/04/2023, às 18:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016564602 e o
código CRC 85A5F7C4.
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